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REGIMENTO INTERNO NICS 

MINUTA CONSOLIDADA 

(Versão 27.08.2024) 

Deliberação CAD-A-xxx/2024 

Dispõe sobre o Regimento Interno do Núcleo 

Interdisciplinar de Comunicação Sonora - NICS. 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

Artigo 1º – O Núcleo Interdisciplinar de Comunicação Sonora (NICS), órgão complementar 

da Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), criado pela Portaria GR-101/1983 de 

05 de abril de 1983, subordinado à Coordenadoria de Centros e Núcleos Interdisciplinares de 

Pesquisa (COCEN), tem por objetivos: 

I – investigar os fenômenos do som em todas as suas implicações e repercussões; 

II – promover pesquisa e aplicação de conhecimento interdisciplinar no campo das ciências, 

das artes e das tecnologias, considerando o contexto acadêmico e cultural brasileiro e 

internacional. 

Artigo 2º – Para cumprir seus objetivos, o NICS se propõe a: 

I – realizar pesquisas próprias ou em convênio com outras instituições; 

II – prestar serviços na área de Comunicação Sonora, respeitadas as normas da Universidade; 

III – colaborar na criação e funcionamento de cursos de graduação, pós-graduação, 

especialização, extensão e treinamento, nas áreas de sua especialidade, propostos por 

Unidades e demais órgãos da Universidade; 

IV – colaborar nos programas de pesquisa e extensão das Unidades e demais órgãos da 

Universidade, nas áreas de sua especialização; 

http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?id_norma=283
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V – colaborar com os demais órgãos da Universidade por convocação da administração 

central, ou por solicitação dos órgãos. 

VI – propor a celebração de parcerias na área de Comunicação Sonora, respeitadas as normas 

da Universidade. 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA 

Artigo 3º – A estrutura do Núcleo Interdisciplinar de Comunicação Sonora é composta de: 

I – Conselho Superior; 

II – Coordenadoria e Coordenadoria Associada; 

III – Conselho Executivo; 

IV – Áreas de Apoio Administrativo e Tecnologia da Informação e Comunicação; 

V – Área de Pesquisa e Desenvolvimento. 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SUPERIOR 

Artigo 4º – O Conselho Superior, órgão deliberativo superior do NICS, é composto por: 

I – o Coordenador do NICS, seu Presidente nato; 

II – o Coordenador Associado; 

III – os demais membros do Conselho Executivo; 

IV – dois representantes das Unidades de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNICAMP e seus 

respectivos suplentes, com, no mínimo, título de doutor e comprovada excelência 

acadêmica, indicados pelas suas Congregações, dentre as unidades definidas no § 1º deste 
artigo; 

V – dois representantes dos Centros e Núcleos de Pesquisa da UNICAMP e seus respectivos 

suplentes, com, no mínimo, título de doutor e comprovada excelência acadêmica, indicados 

pelos seus Conselhos, dentre os órgãos definidos no § 2º deste artigo; 
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VI – um representante da Comunidade Científica externa à UNICAMP e seu suplente, de 

comprovada excelência acadêmica em área de atuação do NICS, indicado pelo Conselho 

Superior do NICS; 

VII – um representante da Comunidade Artística, de reconhecido valor, em área de atuação 

do NICS, externo à UNICAMP, e seu suplente, indicado pelo Conselho Superior do NICS; 

VIII – um representante dos servidores da Carreira de Pesquisador (Pq), lotado no NICS, e 

seu suplente, escolhido por seus pares; 

IX – um representante da carreira PAEPE, lotado no NICS, e seu suplente, escolhido por seus 

pares; 

X – um representante do NICS na Comissão Setorial de Acompanhamento de Recursos 

Humanos (CSARH). 

§ 1º – Os membros referidos no inciso IV do caput serão escolhidos entre membros da

Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação (FEEC), do Instituto de Artes (IA), do 

Instituto de Biologia (IB), do Instituto de Estudos da Linguagem (IEL) e do Instituto de 

Matemática, Estatística e Computação Científica (IMECC). 

§ 2º – Os membros referidos no inciso V do caput serão escolhidos entre membros do Centro

de Biologia Molecular e Engenharia Genética (CBMEG), do Centro de Integração, 

Documentação e Difusão Cultural (CIDDIC), do Centro de Lógica, Epistemologia e História 

da Ciência (CLE), do Núcleo Interdisciplinar de Pesquisas Teatrais (LUME), do Núcleo de 

Desenvolvimento da Criatividade (NUDECRI) e do Núcleo de Informática Aplicada à 

Educação (NIED). 

§ 3º – Os membros do Conselho Superior terão os seguintes mandatos:

1. Os referidos nos incisos I, II, III e X coincidentes com as suas funções;

2. Os referidos nos incisos de IV a IX terão mandatos de dois anos, permitida uma

recondução sucessiva. 

§ 4º – Perderá o mandato:

1. O membro que perder o pressuposto de sua investidura;

2. O membro que faltar a três reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justo, a juízo do

Conselho Superior. 

Artigo 5º – Os representantes no Conselho serão substituídos em suas ausências por 

suplentes, indicados da mesma forma que os titulares. 
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Artigo 6º – O Conselho Superior se reunirá, ordinariamente, no mínimo uma vez por ano e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo Coordenador, ou por um terço dos seus 

membros. 

§ 1º – A convocação da reunião será feita com pelo menos 72 horas de antecedência.

§ 2º – As deliberações serão tomadas com a maioria absoluta dos membros.

§ 3º – Nas deliberações do Conselho, o Coordenador terá apenas o voto de qualidade.

Artigo 7º – Compete ao Conselho Superior: 

I – estabelecer as diretrizes gerais e as linhas de atuação do NICS; 

II – aprovar os planos anuais de atuação do NICS e seu plano diretor; 

III – zelar pelo bom andamento e pela qualidade dos trabalhos realizados pelo NICS; 

IV – julgar os recursos a ele interpostos e deliberar sobre os casos omissos neste Regimento, 

desde que, pela sua natureza, não sejam da competência de outros órgãos da Universidade; 

V – compor e encaminhar lista tríplice à Coordenadoria de Centros e Núcleos 

Interdisciplinares de Pesquisa (COCEN), que submeterá ao Reitor para a escolha do 

Coordenador; 

VI – emendar o presente Regimento, por deliberação de dois terços de seus membros, 

submetendo as emendas à aprovação dos órgãos competentes; 

VII – deliberar sobre toda a matéria que lhe seja submetida pelo Coordenador; 

VIII – aprovar o organograma técnico e administrativo do NICS; 

IX – aprovar o relatório quinquenal das atividades do NICS, elaborado pela Coordenadoria e 

encaminhá-lo à Coordenadoria de Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa 

(COCEN), que o submeterá à Comissão de Atividades Interdisciplinares (CAI), para posterior 

encaminhamento ao órgão superior competente; 

X – aprovar, no nível de sua competência, e encaminhar para a deliberação das instâncias 

superiores: 

1. o orçamento e as prestações anuais de contas do NICS;

2. as propostas gerais de estabelecimento de Convênios e Contratos de serviços e/ou pesquisa

com outras instituições; 
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3. as propostas de contratação e dispensa de pessoal da Carreira de Pesquisador (Pq) e de

pessoal técnico e administrativo. 

CAPÍTULO IV 

DA COORDENADORIA E COORDENADORIA ASSOCIADA 

Artigo 8º – A Coordenadoria, órgão executivo superior do NICS, será exercida pelo 

Coordenador, assistido pelo Coordenador Associado e por órgãos auxiliares. 

Artigo 9º – O Coordenador é a autoridade executiva do NICS, designado pelo Reitor e 

escolhido em uma lista tríplice, elaborada pelo Conselho Superior, ouvido o Conselho 

Executivo dentre os pesquisadores em exercício na UNICAMP, vinculados ao NICS, que 

demonstrem excelente desempenho acadêmico em área de atuação do núcleo, e portadores 

de, no mínimo, o título de doutor. 

§ 1º – O mandato do Coordenador é de quatro anos, vedada a recondução sucessiva.

§ 2º – O Coordenador é auxiliado por um Coordenador Associado de sua escolha que, após

ouvido o Conselho Superior, será designado pelo Reitor. 

§ 3º – O pesquisador investido no cargo de Coordenador ou Coordenador Associado não fica

desobrigado de suas atividades de pesquisa ou docência na universidade. 

§ 4º – O Coordenador Associado substituirá o Coordenador nas suas ausências e

impedimentos, podendo ter atribuições específicas por ele delegadas. 

Artigo 10 – Compete ao Coordenador: 

I – exercer a direção executiva, a coordenação e a supervisão de todas as atividades do NICS; 

II – convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior e do Conselho Executivo; 

III – indicar ao Reitor, após homologação pelo Conselho Superior, para designação, o nome 

do Coordenador Associado; 

IV – acompanhar os projetos e trabalhos do NICS, no sentido de propiciar a realização da 

programação aprovada; 

V – cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Superior; 

VI – elaborar o relatório quinquenal das atividades do NICS; 

VII – submeter ao Conselho Superior: 
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1. os planos de atuação do NICS;

2. as propostas orçamentárias e as prestações de contas;

3. as propostas de estabelecimento de convênios, contratos e parcerias;

4. as propostas de contratação e dispensa de pessoal da Carreira de Pesquisador (Pq) e de

pessoal técnico e administrativo; 

Artigo 11 – No caso de vacância do cargo de Coordenador, por qualquer motivo, o 

Coordenador Associado assumirá a Coordenação do NICS até que o Conselho Superior, no 

prazo máximo de trinta dias, encaminhe à Coordenadoria de Centros e Núcleos 

Interdisciplinares de Pesquisa (COCEN) a nova lista tríplice, que será submetida ao Reitor, 

que designará um novo Coordenador. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO EXECUTIVO 

Artigo 12 – O Conselho Executivo, órgão colegiado deliberativo e executivo do NICS, é 

composto pelos seguintes membros: 

I – o Coordenador do NICS; 

II – o Coordenador Associado do NICS; 

III – um membro da Carreira de Pesquisador (Pq), lotado no NICS, à escolha do Coordenador 

e submetido à aprovação do Conselho Superior; 

IV – um membro da Carreira de Pesquisador (Pq), que demonstre excelente desempenho 

acadêmico em área de atuação do NICS, à escolha do Coordenador e submetido à aprovação 

do Conselho Superior; 

V – dois pesquisadores vinculados ao NICS, que demonstrem excelente desempenho 

acadêmico em área de atuação do NICS, portadores de, no mínimo, título de doutor, à escolha 

do Coordenador e submetidos à aprovação do Conselho Superior. 

§ 1º – O mandato dos membros do Conselho Executivo, referidos nos incisos III, IV e V será

de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º – Perderá o mandato:

1. o membro que perder o pressuposto de sua investidura;
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2. o membro que faltar a três reuniões consecutivas, sem motivo justo, a juízo do Conselho

Executivo. 

§ 3º – O mandato do conselheiro, no caso da vacância acima mencionada, será um mandato

“pro tempore”, ou seja, terminará junto com o mandato do conselheiro ao qual substituiu. 

§ 4º – Os membros do Conselho Executivo, da UNICAMP, não ficam desobrigados de suas

atividades de pesquisa e docência no órgão ou unidade de origem. 

Artigo 13 – O Conselho Executivo se reunirá quando convocado pelo Coordenador do NICS 

ou por um terço dos seus membros. 

Parágrafo Único – As deliberações só serão tomadas com a presença da maioria absoluta de 

seus membros. 

Artigo 14 – Compete ao Conselho Executivo: 

I – assessorar a Coordenadoria na gestão administrativa, acadêmica, de pesquisa e 

tecnológica do NICS; 

II – propor o planejamento estratégico, relatórios quinquenais, regimento, certificação e a 

avaliação institucional, para posterior encaminhamento ao Conselho Superior; 

III – subsidiar as avaliações dos projetos de pesquisa submetidos ao NICS, bem como os seus 

respectivos relatórios finais e submetê-los à apreciação do Conselho Superior; 

IV – propor a lista tríplice para a escolha do Coordenador do NICS e submetê-la à apreciação 

do Conselho Superior. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA 

Artigo 15 – O NICS é aberto aos que nele queiram desenvolver projetos nas áreas de 

pesquisa que o caracterizam. 

Artigo 16 – Para participar como pesquisador vinculado ao NICS, o servidor alocado em 

outra unidade de ensino ou pesquisa da UNICAMP apresentará projeto de pesquisa 

detalhado, que deverá ser aprovado pelo Conselho Superior, se necessário com base em 

parecer técnico de assessores de reconhecida proficiência. 
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Artigo 17 – O NICS poderá receber pesquisadores visitantes convidados, pesquisadores 

colaboradores e pós-doutorandos, ouvido o Conselho Superior e respeitadas as normas 

vigentes da Universidade. 

Artigo 18 – Estarão dentro do elenco de pesquisas realizada no NICS aquelas vinculadas à 

Comunicação Sonora, com ênfase no conteúdo informacional do som. Dentre as demais 

possibilidades, destacam-se: 

I – a investigação sobre métodos para análise de práticas musicais e estudos da arte sonora; 

II – o desenvolvimento de processos algorítmicos, modelagem matemática, simulação 

computacional para a composição e performance artística; 

III – a criação de ambientes interativos e interfaces em música estendida e suas aplicações em 

artes interativas e distribuídas; 

IV – os estudos da cognição e diversidade, incluindo a bioacústica, a musicologia sistemática 

e acessibilidade; 

V – a análise, síntese e a percepção da cena sonora, incluindo a psicoacústica, modelização 

computacional e espacialização. 

Parágrafo único – O NICS priorizará os enlaces interdisciplinares e cruzamentos conceituais 

em sua produção científica e nas mais diversas formas de expressão artística da atualidade. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 19 – Os pesquisadores vinculados ao NICS diretamente alocados em outras unidades, 

nele exercerão suas atividades sem prejuízo das atribuições que lhes forem conferidas pelas 

suas unidades de origem e com sua autorização expressa. 

Artigo 20 – O Conselho Superior do NICS poderá solucionar casos omissos desde que 

amparados pelas disposições estatutárias e regimentais da Universidade. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Artigo 21 – O NICS, face às suas especificidades, terá o prazo de dois anos, após o término 

do mandato do coordenador em exercício, para se adequar ao disposto no artigo 9º, §1º e ao 

artigo 12, §1º, deste Regimento Interno. 
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CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Artigo 22 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário, em especial a Deliberação CONSU-A-025/2014 (Proc. nº 01-

P-14345/1996). 



Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo <gisele22@unicamp.br>

Para esclarecimentos de membro CLN - Regimento Interno NICS
3 mensagens

Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo <giselemacedo@sg.unicamp.br> 23 de janeiro de 2025 às 10:31
Para: "NICS: Secretaria" <secretaria@nics.unicamp.br>
Cc: Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo <cadsg@unicamp.br>

Prezados, bom dia!

Conforme contato telefônico, segue dúvida do professor Francisco da Fonseca Rodrigues, membro da CLN, em
relação ao Regimento Interno do NICS, que precisamos de sua manifestação.

Item da Pauta CLN:

02) Nº 01-P-14345/1996
 

Proposta de Deliberação CAD que dispõe sobre o Regimento Interno
do Núcleo Interdisciplinar de Comunicação Sonora, revogando
a Deliberação Consu-A-25/2014 - Parecer PG- 2294/24

Dúvida do Prof. Francisco da Fonseca Rodrigues, membro da CLN :

" Boa tarde, espero que estejam bem.

Analisei os itens em pauta e encaminho minhas conclusões e algumas dúvidas :

Item 2:

Dúvida: Não tenho conhecimento de como ocorre a inclusão de unidades na composição de núcleos (se é por
interesse e/ou por eixo de atuação da unidade) mas, ao ler a relação de unidades que farão parte do NICS me veio a
ideia de que, talvez, o Instituto de Computação (IC) possa ter atuação em áreas afins, ainda mais com a
possibilidade de aplicação de tecnologias de Inteligência Artificial nos projetos e pesquisas realizados no NICS.

Ressalto que não sei se há interesse do IC em participar, ou se a citação do NIED no parágrafo seguinte já
representa o IC.

Gostaria de ter tais dúvidas sanadas, para poder emitir minha conclusão a respeito do item.

São essas as minhas considerações.

Respeitosamente,

Prof. Francisco da Fonseca Rodrigues
Representante Docente
Demais Carreiras   "

Observamos o que consta na Deliberação CONSU-A-25/14, §1ª do artigo 4º, que está sendo revogada.
No aguardo de sua manifestação para encaminhamento ao professor.

Grata.

Atenciosamente

Gisele A. G. Macedo
Assistente Técnica - CAD

 (19) 3521-4938

https://www.pg.unicamp.br/norma/3692/0


 www.sg.unicamp.br

 Rua da Reitoria, 81

Câmara de Administração <cad@sg.unicamp.br> 23 de janeiro de 2025 às 11:06
Para: Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo <gisele22@unicamp.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Manuel Falleiros <mfall@unicamp.br> 23 de janeiro de 2025 às 15:08
Para: "NICS: Secretaria" <secretaria@nics.unicamp.br>, Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo
<giselemacedo@sg.unicamp.br>, Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo <cadsg@unicamp.br>

Prezados

Tendo em vista que existem pontos tangentes de interesse de pesquisa relacionados ao IC, conforme o prof.
Francisco Rodrigues muito bem pontuou no e-mail encaminhado, sugiro a inclusão do I.C.

Desde já agradeço,
Att.

Manuel Falleiros
Professor at Post-Grad. Program in Music/Unicamp
Coordinator NICS - Interdisciplinary Nucleus for Sound Communication
manufalleiros.com

Em qui., 23 de jan. de 2025 às 11:36, NICS: Secretaria <secretaria@nics.unicamp.br> escreveu:
Bom dia Prof. Manuel e Dante,

Espero que estejam bem.

Encaminho abaixo o e-mail que recebemos da Secretaria Geral com uma dúvida do Prof. Dr. Francisco da
Fonseca Rodrigues, membro da CLN, em relação ao Regimento Interno do NICS.

Precisamos responder o mais breve possível.

Aguardo o retorno.

Muito obrigado!

Atenciosamente,

Lucas Ferreira

---------- Forwarded message ---------
De: Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo <giselemacedo@sg.unicamp.br>
Date: qui., 23 de jan. de 2025 às 10:31
Subject: Para esclarecimentos de membro CLN - Regimento Interno NICS
To: NICS: Secretaria <secretaria@nics.unicamp.br>
Cc: Gisele Aparecida Guiraldeli de Macedo <cadsg@unicamp.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

http://www.sg.unicamp.br/
https://maps.google.com/?q=Rua%20da%20Reitoria,%2081
http://manufalleiros.com/
mailto:secretaria@nics.unicamp.br
mailto:giselemacedo@sg.unicamp.br
mailto:secretaria@nics.unicamp.br
mailto:cadsg@unicamp.br
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Parecer n.º 2294/2024
Processo n.º 01-P-14345 /1996
Interessado: Núcleo Interdisciplinar de Comunicação Sonora – NICS
Assunto: Minuta  de  Deliberação.  Novo  Regimento  Interno  do  Núcleo

Interdisciplinar de Comunicação Sonora – NICS.

Senhora Procuradora de Universidade Chefe,

Retornam  os  autos  a  esta  Procuradoria  Geral  para  reanálise  da

minuta de Deliberação que dispõe sobre o Regimento Interno do Núcleo Interdisciplinar de

Comunicação Sonora – NICS (Deliberação CONSU-A- 025/2014).

Informa o NICS que foi adotada a forma de novo regimento em vez

de alteração do regimento anterior.

É o breve relatório. Opino.

Quanto  à  minuta  acostada  junto  ao  evento  19,  não  tenho  novos

apontamentos a fazer. Sendo assim, proponho o encaminhamento dos autos à Secretaria

Geral para providências.  

É o parecer, sub censura.

Procuradoria Geral, data da assinatura digital.

Lívia Nunes Reis

Procuradora de Universidade Assistente

1
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FLCS/FRSO 1

Despacho PG Nº: 4428/2024
Parecer PG 2294/2024
REF.: Processo Nº: 14345/1996

De acordo.
À d. Secretaria Geral para providências.

FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO
Procuradora de Universidade Chefe

(assinado digitalmente)



Documento assinado com emprego de certificado digital emitido

no âmbito do ICP-Brasil, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001

e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Caso não consiga visualizar os signatários, faça download do arquivo e abra o pdf com o programa Adobe Reader.
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A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 368ª Reunião, realizada em 29.01.2025, tomou ciência do 

Parecer PG-2294/24 e manifestou-se favoravelmente à proposta de deliberação CAD 

que dispõe sobre o Regimento Interno do Núcleo Interdisciplinar de Comunicação 

Sonora, revogando a Deliberação Consu-A-25/2014. 

À CAD para providências. 

    

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
                                                                     29 de janeiro de 2025 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO ANTONIO SANTOS COELHO 
                                                                           Presidente 
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